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Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE n. 11.170, (edição extra) de 
26/05/2023, p. 02.
Extrato do Termo de Contratualização n. 32.999/2023
Processo nº 27/004114/2023 
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Município de Coronel Sapucaia – CNPJ nº 01.988.914/0001-75;
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde – CNPJ n. º 13.022.375/0001-02;

Objeto: O presente tem por objeto o desenvolvimento de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde, para a realização de procedimentos ambulatoriais e hospitalares constantes no Documento 
Descritivo previamente definido entre as partes, visando à inserção do HOSPITAL na rede regionalizada e 
hierarquizada de Atenção à Saúde do SUS.  

Amparo Legal: Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal; nas Leis Federais nº 8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alte-
rações posteriores (Leis Orgânicas da Saúde); Lei Geral de Proteção de Dados LGPD (Lei n. 13.709, de 14 
de agosto de 2018; Decreto Federal nº 6.170/2007; Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU/2016 
(Regulamentação sobre Repasses Federais); na Portaria GM/MS nº 2.314/2005; Portaria da Consolidação 
nº 02 de 28 de setembro de 2017; Decreto Estadual nº 11.261/2003; na Resolução nº 780/SES-MS/2007 
e nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores. 

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo de Contratualização é de R$ 1.239.777,48, 
sendo R$ 318.048,12 do Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 516.707,76 do Fundo Especial de Saúde-FE-
SA, e R$ 405.021,60 do Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentá-
ria consignada na funcional programática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0009, Natureza da Despesa n. 
33404101, Fonte 0160080091, nota de empenho inicial 2023NE003537 (e seus aditivos), de 28/04/2023, 
R$ 1.504,01, e Fonte 0150010021, nota de empenho 2023NE003538 (e seus aditivos), de 28/04/2023, 
R$ 1.058,98.

Vigência: O Termo de Contratualização vigorará pelo prazo de 12 meses, com início no dia 02/05/2023 e término 
em 01/05/2024

Data ass.: 28/04/2023
Ass:   Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 – SES/FES
         Rudi Paetzold – CPF n. 175.320.001-68 – Município

Najla Marienne Schuck Mariano – CPF n. 855.507.791-53 – SMS/FMS/Hospital 

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE n. 11.170, (edição extra) de 
26/05/2023, p. 02 e 03
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.723/2022 
Processo nº 27/004052/2022 
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Sociedade Beneficente São Judas Tadeu – CNPJ n. 40.995.487/0001-40 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar vigência prevista na Cláusula Décima Quinta do Termo 
de Contratualização n. 31.723/2022, pelo período de 12 (doze) meses, com início no dia 01/05/2023 até 
30/04/2024 e novo Documento Descritivo.  

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo de Contratualização é de R$ 2.160.000,00, 
sendo R$ 960.000,00 do Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 1.200.00,00 do Fundo Especial de Saúde-FE-
SA.

Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentá-
ria consignada na funcional programática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0002, Natureza da Despesa n. 
33504102, Fonte 0160080091, nota de empenho inicial 2023NE003535, de 28/04/2023, R$ 10.000,00, e 
Fonte 0150010021, nota de empenho inicial 2023NE003536, de 28/04/2023, R$ 10.000,00. 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data ass.: 28/04/2023
Ass:   Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 – SES/FES

Vandeclei Peixoto Freitas – CPF n. 848.611.181-15 – HOSPITAL

Despacho do Secretário de Estado de Saúde 

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições, nos termos das disposições do Contrato e 
subsidiariamente da Lei 8.666/1993

Considerando que por meio do Processo n. 27/002443/2021, procedimento cujo objetivo seria a aquisição 
de medicamentos e fórmulas nutricionais, conforme especificações e quanitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, para atender à CAFE – Coordenação de Assistência Farmacêutica Especializada. 
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